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ESTADO DE SERGIPE
CÂMÁRA MUNICIPÂL DE AQUIDABÃ

PORTARIA N' ,:/q 12022

DE 16 DE AGOSTO OE2022

Designa seruidoras para oxorcerem as
lunçõês de GosÍoÍ e Fiscal de Conlrato, para
atuerem no Contrato mencionado, no âmbito
da Câman Municlpal de Aquldabá.

A Presidente da Câmara Municipal dê Aquidabã, no uso de suas atribuigÕês legais e nos termos da
Lêi Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Fed€ral n'8.666, dê 21 de junho dê 1993 (Lei
dê LicitaçÕês), e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. lll e art.67, e
sêus paÍágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos contratos
celebrados atravós dê um reprêsentante da AdministraÉo;

CONSIDERANDO quê os órgáos públicos devem mantor gestor e fiscal, formalmente designados,
durante toda â vigência dos contratos celebrados pela êntidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos sáo:

I - Gerênciar a parte administratlva da execuÉo contratual, no intuito de que o contrato transcorra de
forma regular;

ll - lndicar, quando houvêr, a necessidade de nova licitação para a continuidadê dos sêrviços;

lll - Solicitar à autoridade competentê da área interessada, pare quê êsla promova e êleboração dê
novo Projeto Básico ou Termo de Referêncis, com a antee3dência mínima nêeêssária à realização da
nova contrataçáo;

lV - ConÍerência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias
contratuais;

V - Ouando da proximidade do enceÍramenlo da vigência contratual, mnsultar, êm t6mpo hábil, sobrê
o interesse na prorrogaÉo da mesma e, em havendo, promover a respêctiva prorogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contÍatada, êm espêcial aquelas pêrtinentes a
valores do contrato e devolução dê prazos, submêtêndo-as à autoridado compêtonte;

Vll - lnformar â árêâ rêquisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necêssidade de
acréscimos, supressõ€s ou oúras atteraçÕes no objeto do contrâto ê promover as respêctivas
alterações;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada ê fundamentada ê com basê nas
anotações da fiscalização contratual, a abertura d6 processo administrativo para aplicaÉo dê
pênalidades ao contratado, conformê prêvisto no contrato ê rêalizar esse procêsso;

lX - Prêstar esclarecimêntos e apresêntar solugõês técnicas a seu cargo pare ocorrências quô
surgirêm durante a execuÉo do contrato ê propor medidas que melhorem a execugâo do mêsmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçõês dos Fiscais Contíatuais são:

l - Zelar pelo efêtivo cumprimento das obngações contratuais assumidas ê pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestâdos à AdministraÉo;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atêstar as aquisiçôes, a êxêcuÉo dos soNiços ê obras contratades:

lll - lndicaÍ as êvêntuais glosas dâs faturasl
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lV - lnformar ao Gestor do Contrato o evêntual descumprimento dos compromissos pactuados, que
podêrá ensejar a aplic€ção de penalidades;

V - Providonciâr, quendo nê@6sário, o recibo ou termo circunstanciado rêfêrente eo recêbimento do
objêto do contrato e pagamento do prêço ajustado, conforme deÍinido no instrumento de contrato;

CONSIDERANDO, no mais, quê com essas disposições, são normatizados os procêdim€ntos
relativos à gêstão e fiscalizaÇão dos contíatos, no âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por íim, o estabelecimento de atribuigõês inerênles ao Gestor e Fiscal de
Contíatos, equi previstas;

RESOLVE:

I - CLEITON PEREIRA DE OLIVEIRA- CPF 031.037.445€0 - Gestor do Contralo;

Art. 2' - Os sêrvidores designados atuarão no âmbito do Contrêto no 1412022, decofienle de
procedimento ds fnêxigibilidade dê licilaçâo no 0712022.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3' - Dê-se ciôncia aos interessados ê se autue no rêspectivo processo.

Art. 4' - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validadê durante toda a vigência contratual

Aquidabã/SE, 16 de
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ContÍalido Oblêto do conrato

L.E CONSULTORIA E
TREINAMENTOS LTDA.
nome fantasia ElvlOS

Realizaçáo de '11 (onze) inscriçõês
de servidores desta Casa Legislative
no l50 Congresso lnter6staduâl pârâ
agentês públicos ê políticos, com o
tema: "Direito Eleíoral, Gov€rnança o
transpaÍência na G€stão Municipal",

Prazo de 30 (trinta) dies, sendo
suâ execução r€alizada no
pâÍíodo dâ 19 e 22 de agosto de
2022, em Piranhas/Al.

da Câ Municipal de ereadorês

Vl - Registrar todas as oconências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execuçáo do
contrato pêlo qual for responsávê|, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem
nêcessários;

Vll - Mânter permanentê vigilância sobrê as obrigaçõ6s da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuais e condiçÕês editalícias e, íundamentalmente, quanto à observância aos princÍpios ê
prêceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alteraçôes.

Art. 1" - DesignaÍ, paa alu como Gestor e Fiscâl dê Contrato, exêrc€ndo todas as atribuiçÕês aos
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e neste Portaria, no âmbito da Câmara
Municipal de Aquidabá, os servidores abaíxo especiflcados, nas rospectivas funçÕes:

ll - CRISTIANO AZEVEDO SILVA - CPF 018.548.595-28- Fiscal do Contrâto.

Vlgônci. do Conts to


